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PROJETO DE LEI Nº ......./2026 
(Da Sra. Vereadora Sabrina Astori)

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
PRÓPRIO MUNICIPAL – PRAÇA MARIA
FLORENTINA BRAMBATI VIZZONI. 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES decreta: 

Art.  1º Fica  denominada  como  PRAÇA  MARIA  FLORENTINA  BRAMBATI
VIZZONI, a praça pública localizada nos lotes 13, 14, 15 e 16 da Quadra “R” do
loteamento  Herdeiros  de  Francisco  Vieira  Passos,  localizado  no
Bairro Muquiçaba. 

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento
desta Lei, inclusive junto aos órgãos de cadastro e sinalização urbana.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4º Fica REVOGADA a lei nº 2.910, de 25 de setembro de 2008

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos à  apreciação  do  Plenário  o  presente  Projeto  de  Lei  que  dispõe
sobre a denominação de próprio municipal, conferindo à praça pública localizada
nos lotes 13, 14, 15 e 16 da Quadra “R” do loteamento Herdeiros de Francisco
Vieira  Passos,  no  Bairro  Muquiçaba,  o  nome  de  MARIA  FLORENTINA
BRAMBATI VIZZONI, como forma de reconhecimento e gratidão do Município à
memória de uma cidadã que marcou positivamente a vida comunitária local. 

A  homenagem proposta  se  reveste  de  especial  significado  porque  o  referido
espaço é tradicionalmente conhecido pela população como  “Praça do Morro da
Caixa d’Água”, ponto de convivência e referência para os moradores do bairro.
Nas proximidades desse local, a Sra.  Maria Florentina Brambati Vizzoni residia,
mantendo  com a  comunidade  um vínculo  próximo,  cotidiano  e  afetivo,  que  a
tornou figura estimada e respeitada por todos.
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Moradora  do  Bairro  Muquiçaba,  Maria  Florentina  era  reconhecida  por  sua
presença constante,  pelo carinho com que tratava as pessoas e pela maneira
simples, porém marcante, com que contribuía para a vida do lugar. Muito querida
pela  comunidade,  sua  trajetória  é  lembrada  pela  dedicação  à  igreja  e  pela
participação  ativa  em  iniciativas  comunitárias,  sempre  com  espírito  solidário,
acolhedor e comprometido com o bem-estar coletivo.

Sua atuação no âmbito religioso e social ajudou a fortalecer laços de fraternidade,
incentivar valores de fé, respeito e serviço ao próximo, e promover união entre
vizinhos e famílias. Assim, denominar um espaço público de referência no bairro
com  seu  nome  é  não  apenas  uma  homenagem,  mas  também  um  gesto  de
preservação da memória e de valorização de quem efetivamente contribuiu para a
identidade e a história afetiva da comunidade.

Ao  atribuir  à  praça  o  nome  de  Maria  Florentina  Brambati  Vizzoni,  o  Poder
Legislativo reafirma a importância de reconhecer cidadãos que, por sua conduta e
exemplo,  deixaram legado humano e comunitário.  Além disso,  a denominação
oficial contribui para a organização urbana, padronização cadastral e adequada
identificação do logradouro.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do
presente Projeto de Lei, como justa homenagem à memória de Maria Florentina
Brambati Vizzoni, cuja história permanece viva no coração do Bairro Muquiçaba
— especialmente junto à comunidade que conviveu com ela nas proximidades da
conhecida Praça do Morro da Caixa d’Água. 

Sala das Sessões, 04 de março de 2026

______________________________
SABRINA ASTORI

Vereadora
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